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DECRETO LEGISLATIVO N° 359, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense 
ao Sr. JOSE CICERO GABRIEL. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL llE CKUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o.Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. JOSÉ 
CÍCERO GABRIEL. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicáção, revogadas as disposições em .contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 
29 de outubro de 2015. 

~~ .~, 
W¡1 

Sara Ma m `ne da Silva 
Presidenta 
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CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 
VEREADOR -PMDB 

Processo n° 13/2015 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 13/2015 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

JOSÉ CÍCERO GABRIEL. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

.Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. JOSÉ 

CÍCERO GABRIEL. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 26 de outubro de 

2015. 

~ ~~~~ ~ ~ 
Vereador Cypr ano Pinheiro Medeiros de Araújo -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. JOSÉ CÍCERO GABRIEL o 

Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação desta Câmara 

mereceram tal honraria. 

Natural de São Vicente-RN, Bancário, graduado em Administração de 

Empresas; Pós-graduado em Gestão Financeira, ePós-graduado em Gestão de Pessoas, onde 

vem desenvolvendo um eficiente trabalho na gérência geral da agência do Banco do Brasil na 

vizinha cidade de Acari-RN 

Por estes motivos é justo homenageá-lo com tal honraria. 

~~~~ ~ 
Vereador ypriano Pinheiro Medeiros de Araújo —PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 26/10/2015. 

ine da Silva 
Presidente 

Ao Relator, Vereador ~~~Q,~{o ~-
h~ru.~.v~do da. C.,~,,,~.  para opinar. 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 13/2015. 
Sala das Se , em: ' /10/2015. 

atos Dantas 
Presa ~ • ~ ~ ~ a C. J. L. R. 

O meu parecere e~~pròvação 
da referida proposição. 

ala Sessões, em:2,g /1 /20 

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
Sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 13/2015 

PARECER N°  26 /2015 

Somos de parecer  ~U,~,a ~.e,Q  a 
aprovação da referida proposição. 

Sala dac~es, em: ?.8 /10/2015. 

 Presidente 
_ Relator 

Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 13/2015, foi aprovado 
Em única discussão na Sessão de: 2,8 /10/2015. 

por „u~,a,~,,~,c►ac,ol,e, de votos. 

Sara Line da Silva 
sidente 


